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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL JUNTO AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE SANTA CATARINA 
RUA 14 DE JULHO, 150- COQUEIROS= FLORIANÓPOLIS/SC

 
PARECER n. 00042/2022/PF/IF/PGF/AGU

 
NUP: 23292.006148/2022-39
INTERESSADOS: REITORIA IFSC
ASSUNTOS: LICITAÇÕES E OUTROS
 

 
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE PREGÃO – TIPO
MAIOR DESCONTO – CUJO OBJETO CONCESSÃO ONEROSA DE ESPAÇO PÚBLICO
EDIFICADO PARA ALOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE CANTINA NO CÂMPUS JARAGUÁ DO
SUL – CENTRO DO IFSC. –  PELA APROVAÇÃO.
 

 
I – RELATÓRIO
 
Vistos, lidos e examinados estes autos, etc.
 
1. O exame desta Procuradoria Federal em execução junto ao IFSC se dá nos termos do art. 11 c/c artigo

18 da Lei Complementar nº 73/93 – Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, e do art. 10, § 1º, da Lei nº 10.480/2002,
subtraindo-se análises que importem considerações de ordem técnica, financeira ou orçamentária, considerando a
delimitação legal de competência institucional deste Órgão, na qual requer análise jurídica da legalidade da Minuta de
Edital de PREGÃO, cujo objeto é a CONCESSÃO ADMINISTRATIVA (ONEROSA) DE ESPAÇO PÚBLICO
EDIFICADO PARA ALOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE CANTINA NO CAMPUS JARAGUÁ DO SUL –
CENTRO DO IFSC.

 
2. Ao compulsar o presente expediente, é possível extrair que o feito fora regularmente iniciado, tendo

sido protocolizado e registrado.
 
3. Iniciando-se a análise dos princípios reitores da administração elencados no art. 37 da CF pelo princípio

da legalidade, primeiramente, faz-se necessário iniciar sua abordagem pela interpretação sistemática que se extrai da
leitura conjunta daquele dispositivo voltado especificamente à Administração com o enunciado voltado a toda sociedade e
encartado no art. 5º, II da CF. Enquanto este mandamento assegura a todos, indistintamente, a prerrogativa de liberdade
de somente se obrigarem a fazer o que determina a lei, aquele outro mandamento restringe de forma específica que o
agente público somente pode agir nos limites permitidos pela lei.

4. A interpretação que se extrai desta leitura conjunta é de que enquanto o particular não tem poderes ou
prerrogativas, mas pode fazer tudo que a lei não proíbe, o agente público tem poderes ou prerrogativas, mas só pode fazer
o que a lei expressamente autoriza. De certa forma, pode-se sintetizar que, em regra, entre particulares, vigora a
autonomia da vontade, enquanto que, em sede pública, a administração e o agente público têm vontades delimitadas pela
lei e pelo interesse público.

 
5. Feita esta introdução geral, atentando-se especificamente para a sede pública, enfocasse que o

princípio da legalidade, mencionado no art. 37 da CF, exige que os agentes públicos mantenham sua atuação funcional
delimitada por previsão legal.
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6. O Processo foi instruído com as seguintes informações:

Termo de Abertura de Processo Administrativo (fl.01);
Formulário de Acompanhamento (fls.02/06);
Memorando nº 8/2022 - Solicitação de abertura do processo  (fls. 07);
Termo de Referência (fls.60-92);
Minuta do Edital e seus anexos (fls.110-131);
Portaria nº 103 - Nomeação dos fiscais do contrato (fls.109);

É o relatório, em breve resumo.
 
OPINO.
 
 
II- FUNDAMENTAÇÃO
 
7. A modalidade de licitação eleita encontra-se amparada no art. 37, XXI, da Constituição Federal de

1988, na Lei n.º 8.666/93, art. 22, inciso I.
 
8. Inicialmente, oportuno trazer à colação a Lei nº 6.120, de 15 de outubro de 1974, ainda em vigor, que

dispõe sobre a alienação de bens imóveis de instituições federais de ensino, in verbis:
 

Art. 1º. As instituições federais de ensino, constituídas sob a forma de autarquia de regime
especial ou mantidas por fundações de direito público, poderão alienar, mediante contrato de
compra e venda, os bens imóveis de sua propriedade, que se tornarem desnecessários às suas
finalidades, na forma desta Lei.
§1º. A alienação de que trata este artigo dependerá de autorização por decreto do Presidente da
República e será precedida de prévia aprovação do respectivo colegiado deliberativo máximo,
decidida em reunião especialmente convocada e pelo voto de, no mínimo dois terços dos seus
membros.
§2º. O processo de alienação obedecerá o disposto no Título XII, do Decreto-lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967.
Art 2º. Os imóveis de que trata esta Lei poderão ainda ser objeto de:
a) Permuta, sob condições especiais;
b) Hipoteca, para garantia de empréstimos contraídos junto a estabelecimentos de crédito oficiais;
c) Locação.
§1º. A permuta e a hipoteca também dependem de prévia autorização do Presidente da República,
nos termos do disposto no § 1º do artigo anterior.
§2º. Somente se dará a execução da hipoteca após manifestação do Ministério da Educação e
Cultura sobre o interesse na solvência do débito por outra forma que não a execução.
§3º. Na hipótese do parágrafo anterior o Ministro da Educação e Cultura apurará se houver má fé
na instrução do processo que autorizou a operação ou na execução do contrato, promovendo as
responsabilidades civil, criminal e administrativa respectivas, conforme o caso.
§4º. A locação será realizada mediante concorrência pública, observadas as normas legais vigentes
e respeitado o valor locativo respectivo, consoante as condições locais do mercado imobiliário.
Art 3º. O processo para alienar, permutar, gravar ou locar obedecerá normas baixadas pelo Ministro
da Educação e Cultura.
Art 4º. O produto das operações de que trata esta Lei será empregado, necessariamente, nos
campus universitários ou nas sedes das instituições em despesas rel
,,,,ativas a edificações, serviços de infraestrutura, instalações, equipamentos e urbanização.
Parágrafo único. Quando o campus ou sede for considerado completo o produto da locação
poderá ser empregado em despesas de custeio.
Art 5º. Em nenhuma hipótese será permitida a doação ou cessão gratuita, a qualquer título, de bens
imóveis das instituições de que trata esta Lei.
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Art 6º. Em qualquer dos casos previstos nesta Lei, serão sempre respeitadas as cláusulas
restritivas resultantes de tombamento determinado pelo Instituto do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional e a utilização do imóvel deverá ser, preferentemente, em finalidades compatíveis
com a sua destinação histórica.
Art 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
08. A Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, que dispõe sobre a regularização, administração,
aforamento e alienação de bens imóveis de domínio da União, traz o seguinte disciplinamento
quanto à cessão:
 
Art. 18. A critério do Poder Executivo poderão ser cedidos, gratuitamente ou em condições
especiais, sob qualquer dos regimes previstos no Decreto-Lei no 9.760, de 1946, imóveis da União
a: Decreto nº 3.725, de 10.1.2001
I - Estados, Distrito Federal, Municípios e entidades sem fins lucrativos das áreas de educação,
cultura, assistência social ou saúde; (Redação dada pela Lei nº 11.481, de 2007)
II - pessoas físicas ou jurídicas, em se tratando de interesse público ou social ou de
aproveitamento econômico de interesse nacional.
§1º. A cessão de que trata este artigo poderá ser realizada, ainda, sob o regime de concessão de
direito real de uso resolúvel, previsto no art. 7º do Decreto-Lei nº 271, de 28 de fevereiro de 1967,
aplicando-se, inclusive, em terrenos de marinha e acrescidos, dispensando-se o procedimento
licitatório para associações e cooperativas que se enquadrem no inciso II do caput deste artigo.
§2º. O espaço aéreo sobre bens públicos, o espaço físico em águas públicas, as áreas de álveo de
lagos, rios e quaisquer correntes d’água, de vazantes, da plataforma continental e de outros bens
de domínio da União, insusceptíveis de transferência de direitos reais a terceiros, poderão ser
objeto de cessão de uso, nos termos deste artigo, observadas as prescrições legais vigentes.
§3º. A cessão será autorizada em ato do Presidente da República e se formalizará mediante termo
ou contrato, do qual constarão expressamente as condições estabelecidas, entre as quais a
finalidade da sua realização e o prazo para seu cumprimento, e tornar-se-á nula,
independentemente de ato especial, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada aplicação
diversa da prevista no ato autorizativo e consequente termo ou contrato.
§4º. A competência para autorizar a cessão de que trata este artigo poderá ser delegada ao
Ministro de Estado da Fazenda, permitida a subdelegação.
§5º. A cessão, quando destinada à execução de empreendimento de fim lucrativo, será onerosa e,
sempre que houver condições de competitividade, deverão ser observados os procedimentos
licitatórios previstos em lei.
§6º. Fica dispensada de licitação a cessão prevista no caput deste artigo relativa a:
I - bens imóveis residenciais construídos, destinados ou efetivamente utilizados no âmbito de
programas de provisão habitacional ou de regularização fundiária de interesse social
desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública;
II - bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área de até 250 m² (duzentos e cinqüenta
metros quadrados), inseridos no âmbito de programas de regularização fundiária de interesse
social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública e cuja ocupação se tenha
consolidado até 27 de abril de 2006.
§7º. Além das hipóteses previstas nos incisos I e II do caput e no § 2º deste artigo, o espaço aéreo
sobre bens públicos, o espaço físico em águas públicas, as áreas de álveo de lagos, rios e
quaisquer correntes d’água, de vazantes e de outros bens do domínio da União, contíguos a
imóveis da União afetados ao regime de aforamento ou ocupação, poderão ser objeto de cessão de
uso.
Art. 19. O ato autorizativo da cessão de que trata o artigo anterior poderá:
I - permitir a alienação do domínio útil ou de direitos reais de uso de frações do terreno cedido
mediante regime competente, com a finalidade de obter recursos para execução dos objetivos da
cessão, inclusive para construção de edificações que pertencerão, no todo ou em parte, ao
cessionário;
II - permitir a hipoteca do domínio útil ou de direitos reais de uso de frações do terreno cedido,
mediante regime competente, e de benfeitorias eventualmente aderidas, com as finalidades
referidas no inciso anterior;
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III - permitir a locação ou o arrendamento de partes do imóvel cedido e benfeitorias eventualmente
aderidas, desnecessárias ao uso imediato do cessionário;
IV - isentar o cessionário do pagamento de foro, enquanto o domínio útil do terreno fizer parte do
seu patrimônio, e de laudêmios, nas transferências de domínio útil de que trata este artigo;
V - conceder prazo de carência para início de pagamento das retribuições devidas, quando:
a) for necessária a viabilização econômico-financeira do empreendimento;
b) houver interesse em incentivar atividade pouco ou ainda não desenvolvida no País ou em
alguma de suas regiões; ou
c) for necessário ao desenvolvimento de microempresas, cooperativas e associações de pequenos
produtores e de outros segmentos da economia brasileira que precisem ser incrementados.
VI - permitir a cessão gratuita de direitos enfitêuticos relativos a frações de terrenos cedidos
quando se tratar de regularização fundiária ou provisão habitacional para famílias carentes ou de
baixa renda.
Art. 20. Não será considerada utilização em fim diferente do previsto no termo de entrega, a que se
refere o § 2º do art. 79 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946, a cessão de uso a terceiros, a título
gratuito ou oneroso, de áreas para exercício de atividade de apoio, definidas em regulamento,
necessárias ao desempenho da atividade do órgão a que o imóvel foi entregue.
Parágrafo único. A cessão de que trata este artigo será formalizada pelo chefe da repartição,
estabelecimento ou serviço público federal a que tenha sido entregue o imóvel, desde que
aprovada sua realização pelo Secretário-Geral da Presidência da República, respectivos Ministros
de Estado ou autoridades com competência equivalente nos Poderes Legislativo ou Judiciário,
conforme for o caso, e tenham sido observadas as condições previstas no regulamento e os
procedimentos licitatórios previstos em lei.
Art. 21.  Quando o projeto envolver investimentos cujo retorno, justificadamente, não possa
ocorrer dentro do prazo máximo de 20 (vinte) anos, a cessão sob o regime de arrendamento poderá
ser realizada por prazo superior, observando-se, nesse caso, como prazo de vigência, o tempo
seguramente necessário à viabilização econômico-financeira do empreendimento, não
ultrapassando o período da possível renovação.

 
09. Ao regulamentar a Lei nº 9.636, de 1998, o Decreto nº 3.725, de 10 de janeiro de 2001, dispõe que:
 

Art. 12. Não será considerada utilização em fim diferente do previsto no termo de entrega, a que
se refere o §2º do art. 79 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946, a cessão de uso a terceiros, a título
gratuito ou oneroso, de áreas para exercício das seguintes atividades de apoio necessárias ao
desempenho da atividade do órgão a que o imóvel foi entregue:
I - posto bancário;
II - posto dos correios e telégrafos;
III - restaurante e lanchonete;
IV - central de atendimento a saúde;
V - creche; e
VI - outras atividades similares que venham a ser consideradas necessárias pelos Ministros de
Estado, ou autoridades com competência equivalente nos Poderes Legislativo e Judiciário,
responsáveis pela administração do imóvel.
Parágrafo único.  As atividades previstas neste artigo destinar-se-ão ao atendimento das
necessidades do órgão cedente e de seus servidores.
Art. 13. A cessão de que trata o artigo anterior será formalizada pelo chefe da repartição,
estabelecimento ou serviço público federal a que tenha sido entregue o imóvel, desde que
aprovada sua realização pelo Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, respectivos
Ministros de Estado ou autoridades com competência equivalente nos Poderes Legislativo e
Judiciário, conforme for o caso, observados os procedimentos licitatórios previstos em lei e as
seguintes condições:
I - disponibilidade de espaço físico, de forma que não venha a prejudicar a atividade-fim da
repartição;
II - inexistência de qualquer ônus para a União, sobretudo no que diz respeito aos empregados da
cessionária;
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III - compatibilidade de horário de funcionamento da cessionária com o horário de funcionamento
do órgão cedente;
IV - obediência às normas relacionadas com o funcionamento da atividade e às normas de
utilização do imóvel;
V - aprovação prévia do órgão cedente para realização de qualquer obra de adequação do espaço
físico a ser utilizado pela cessionária;
VI - precariedade da cessão, que poderá ser revogada a qualquer tempo, havendo interesse do
serviço público, independentemente de indenização;
VII - participação proporcional da cessionária no rateio das despesas com manutenção,
conservação e vigilância do prédio;
VIII - quando destinada a empreendimento de fins lucrativos, a cessão deverá ser sempre onerosa
e sempre que houver condições de competitividade deverão ser observados os procedimentos
licitatórios previstos em lei; e
IX - outras que venham a ser estabelecidas no termo de cessão, que será divulgado pela Secretaria
do Patrimônio da União.

 
10. Por sua vez, a Lei nº 8.666, de 1993, disciplina que:
 

Art. 2º. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, permissões
e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente
precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.
 

11. Na Coletânea de Entendimentos da Controladoria-Geral da União (CGU) sobre Gestão de Recursos
das Instituições Federais de Ensino Superior e dos Institutos que compõem a Rede Federal de Educação Profissional,
Científica e Tecnológica consta a seguinte pergunta:

 
23. As IFEs podem ceder o uso de bens imóveis? Em que situações? Eis a resposta:
Sim. A titularidade do uso dos bens públicos está adstrita à Administração Pública. Entretanto, o
uso decorre de ato discricionário da administração, podendo ser direto (própria administração) ou
indireto (por particular), mediante autorização, permissão ou cessão de uso.
Os bens das Instituições Federais de Ensino/IFEs são caracterizados como bens de uso especial,
de uso oneroso ou gratuito, destinados às atividades específicas da Instituição, observando-se o
interesse público.
A cessão, à pessoa jurídica ou física, de bens imóveis da IFE deverá atender ao interesse público e
social, quanto à atividade a ser desenvolvida no local, sendo o valor cobrado, excetuando-se os
casos expressamente autorizados em lei, definido mediante pesquisa de preços.
A cessão para a prestação dos serviços definidos no art. 12, Decreto n.º 3.725/01 (posto bancário,
posto dos correios e telégrafos, restaurante e lanchonete, central de atendimento à saúde,
creche), está condicionada à utilização exclusiva para atendimento das necessidades da
Instituição e seus servidores, e deverá observar as seguintes condições:
I - disponibilidade de espaço físico, de forma que não venha a prejudicar a atividade-fim da
Instituição;
II - inexistência de qualquer ônus para a União, sobretudo no que diz respeito aos empregados da
cessionária;
III - compatibilidade de horário de funcionamento da cessionária com o horário de funcionamento
do órgão cedente;
IV - obediência às normas relacionadas com o funcionamento da atividade e às normas de
utilização do imóvel;
V - aprovação prévia do órgão cedente para realização de qualquer obra de adequação do espaço
físico a ser utilizado pela cessionária;
VI - precariedade da cessão, que poderá ser revogada a qualquer tempo, havendo interesse do
serviço público, independentemente de indenização;
VII - participação proporcional da cessionária no rateio das despesas com manutenção,
conservação e vigilância do prédio;
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VIII - quando destinada a empreendimento com fins lucrativos, a cessão deverá ser sempre
onerosa e sempre que houver condições de competitividade deverão ser observados os
procedimentos licitatórios previstos em lei; e
IX - outras que venham a ser estabelecidas no termo de cessão, que será divulgado pela Secretaria
do Patrimônio da União.

 
12. Importa sinalar, por oportuno, que o Egrégio Tribunal de Contas da União tem feito a distinção entre

concessão de direito real de uso, que só admite a modalidade concorrência e cujo contrato deverá ser inscrito no Cartório
de Registro de Imóveis (CRI), e cessão administrativa de uso, que admite qualquer uma das modalidades previstas na Lei
nº 8.666/93 e cujo contrato não exige averbação no CRI, especialmente porque sua regência se dá exclusivamente pelo
direito administrativo (Acórdão nº 1.502/2005 – Segunda Câmara). Segue excerto desse julgado, in verbis:

 
(...)
Nesse sentido, transcreveu a analista instrutora trecho do Relatório e Voto condutor da Decisão
1.695/2002-TCU-Plenário:
“O artigo 17, § 2º, da Lei nº 8.666/93 preceitua que ‘a Administração poderá conceder direito real de
uso de bens imóveis, dispensada licitação, quando o uso se destina a outro órgão ou entidade da
Administração Pública’. Concessões dessa natureza, vale dizer, têm objeto vinculado, pois o
Decreto-lei nº 271, de 28/02/67, ao instituir ‘a concessão de uso de terrenos públicos ou
particulares, remunerada ou gratuita, por tempo certo ou indeterminado, como direito real
resolúvel’, delimitou seus fins específicos, a saber: urbanização, industrialização, edificação,
cultivo da terra ou outra utilização de interesse social (artigo 7º).
In casu, todavia, o instituto em exame é a concessão administrativa de uso, matéria não
disciplinada na legislação federal. O assunto já foi objeto de análise do Tribunal, cabendo
reproduzir, dada sua pertinência, algumas das considerações expendidas pelo nobre Ministro
Adhemar Paladini Ghisi no judicioso Voto condutor da Decisão nº 207/95 - 2ª Câmara (in Ata nº
28):
(...)
2. A concessão de uso, ‘lato sensu’, engloba duas modalidades: a concessão administrativa de uso
e a concessão de direito real de uso. Por se tratarem de institutos distintos, regem-se por normas
próprias. Considerando que a concessão de direito real de uso atribui o uso do bem público como
um direito real, transferível a terceiros, requerendo, por isso, especial processo seletivo, mereceu
destaque no Estatuto das Licitações. Assim, a Lei nº 8.666/93 a contemplou em seu art. 23, § 3º,
sendo ‘in verbis’:
‘§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor de seu objeto,
tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, como nas
concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste último caso,
observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou entidade dispuser de
cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver fornecedor do bem ou
serviço no País.’
3. A concessão administrativa de uso, também denominada concessão comum de uso, apenas
confere ao concessionário um direito pessoal, intransferível a terceiros. Daí a menor rigidez em sua
contratação. A maior flexibilidade conferida ao Administrador não se confunde, contudo, com
desnecessidade de realização do procedimento licitatório, uma vez que caracterizada a
predominância do interesse público sobre o particular, que fez com que a jurisprudência pátria
reiteradamente a proclamasse como um contrato tipicamente administrativo (a propósito, vide
Revista do Tribunal de Justiça de São Paulo, nos 220, p. 273, 307, p. 237, 318, p. 172, e Revista do
Tribunal de Alçada de São Paulo nos 209, p. 352, e 240, p.408).
4. Nesse sentido, vale lembrar a abrangência do art. 2º da Lei nº 8.666/93, que dispôs: ‘As obras,
serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, permissões e locações da
Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de
licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta lei.’
5. Conforme se verifica, o mencionado art. 2º utilizou o termo ‘concessão’ referindo-se ao gênero, e
não à espécie. Assim o fazendo, tornou necessária a licitação em toda e qualquer concessão, seja
ela ‘administrativa de uso’ ou ‘de direito real de uso’. O Estatuto fez distinção apenas quanto à
modalidade de licitação a ser empregada, tornando obrigatória a realização de concorrência
somente para as concessões de direito real de uso.
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13. Neste sentido a Advocacia-Geral  da  União,  Câmara  Nacional  de  Uniformização  de

 Entendimentos Consultivos,  ORIENTAÇÃO NORMATIVA CNU/CGU/AGU nº    04/2016:  “Na  cessão  de  uso  de
 imóvel  administrado  pela  União,  para  fins  de  prestação  de  serviços  comuns em  favor  de  servidores
 públicos  e  administrados,  é  obrigatória  a  modalidade  licitatória  pregão, preferencialmente  eletrônico,
 tendo  em  vista  que  estes  são  o  verdadeiro  objeto  contratual.  Caso constatada  a  inviabilidade  da  forma
 eletrônica,  deverá  ser  utilizada,  excepcionalmente,  a  forma presencial, desde que por ato fundamentado em
justificativas concretas e detalhadas.”

 
14. Ademais, não se pode olvidar também que o preço da alimentação a ser praticado na CANTINA,

dadas as suas características, tem um viés de política social bastante forte, o que não pode ser ignorado por ocasião da
fixação da taxa pelo uso do bem a ser cedido.

 
15. Oportuno ainda tecer algumas considerações sobre as cautelas que devem ser adotadas no que toca à

capacidade técnica das empresas licitantes para a fiel execução do contrato. Nesse sentido, sugiro que sejam reproduzidos
no edital do IFSC, com as adequações necessárias, os seguintes requisitos constantes do Edital de Concorrência nº
001/2012 do Tribunal de Contas da União, in verbis:

29.2.2. Declaração (ou atestado) de capacidade técnica, ou mais, expedida (o) por pessoa jurídica
de direito público ou privado, devidamente registrado no órgão competente, comprovando que a
licitante executa ou executou a prestação dos serviços de preparo e fornecimento de, pelo menos,
300 refeições/dia por pelo menos 6 (seis) meses ou declaração da empresa informando que presta
serviços de forma autônoma atendendo ao número de refeições e período antes mencionados,
ficando sujeita à vistoria para confirmação pelo CEDENTE. (Consta no item 6.4.3 do Edital).
 
29.2.3. Certidão de registro no Conselho Regional de Nutrição da região a que a licitante estiver
vinculada; 
 
29.2.4. Comprovante fornecido pela licitante de que possui em seu quadro permanente
profissional da área de nutrição, devidamente registrado no Conselho de Nutrição, detentor (a) de
1 (um) ou mais atestado(s) de responsabilidade técnica relativo(s) à elaboração de cardápio e
fiscalização de preparo e fornecimento de refeições em características compatíveis com as do
objeto, emitido pelo Conselho Regional de Nutrição; 
 
29.2.4.1. A comprovação do vínculo empregatício do profissional com a licitante poderá ser
efetuada por intermédio do Contrato Social, se sócio, ou da Carteira de Trabalho ou do Contrato de
Trabalho;
 
29.2.4.2. A comprovação da responsabilidade técnica do profissional indicado deverá ser feita por
intermédio do seu acervo técnico ou por atestado expedido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, devidamente registrado na entidade profissional competente (Conselho Regional de
Nutrição), que faça explícita referência aos serviços com as características descritas na Condição
29.2.4; 
 
29.2.5. Declaração indicando o nome, CPF, nº do registro na entidade profissional competente, do
responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto desta
Concorrência;

 
 
III-CONCLUSÃO
 
16. Com relação à Minuta do Edital de PREGÃO, trazida à colação para análise, considera-se que a

mesma reúne em parte os elementos essenciais exigidos pela legislação aplicável à espécie, razão pela qual SOMOS
PELA APROVAÇÃO.
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17. Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os
elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, à luz do art. 131,
da Constituição Federal de 1988, e do art. 11 da Lei 10.480/2002, incumbem a este órgão de execução da Advocacia-
Geral da União, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à
oportunidade dos atos praticados no âmbito do Instituto Federal de Santa Catarina, nem analisar aspectos de natureza
eminentemente técnico-administrativa.

 
Florianópolis, 06 de abril de 2022.

 
 
 

ROGÉRIO FILOMENO MACHADO
Procurador Federal

 
NATÁLIA PEREIRA COMICHOLI

Estagiária de Direito
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23292006148202239 e da chave de acesso 2db24645
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